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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 1485 de 22/10/2012) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: HUGO SERVIAN ENGENHARIA LTDA 
Processo: 3101/2012 – Secretaria Municipal de Planejamento  
Objeto: Serviço de Topografia 
Valor: R$ 1.600,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 1352 de 22/10/2012) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3292/2011 
 
Empresa: DIVISA VEICULOS MP LTDA-ME 
Processo: 5813/2012 – Secretaria Municipal de Saúde  
Objeto: Serviço de Transporte Coletivo 
Valor: R$ 39.100,00 
Fundamentação: Decreto 3292/11 c/c Art.15, II, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: MYCHELLE FERNANDES MANTUANO MELLO 
Processo: 5730/2012 – Sec. M. Saúde 
Objeto: Aquisição de vidros e divisorias 
Valor: R$ 1.820,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3292/2011 

DECRETO Nº 3.629, de 22 de outubro de 2012. 
 

ALTERA O DECRETO MUNICIPAL N.º 
3.614 DE 12 DE SETEMBRO DE 2012 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais e 
institucionais, 
 
Considerando a documentação acostada aos autos do Procedimento Administrativo n.º 
6031/2012; 
 
Considerando a necessidade de alterar o número do CNPJ da empresa denominada 
LOJAS CITYCOL S/A constante do Decreto Municipal n.º 3.614/2012; 
  
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º Fica alterado o caput do art. 1º do Decreto Municipal n.º 3.614 de 12 de setembro 
de 2012, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 1º Fica concedida isenção tributária à empresa LOJAS CITYCOL S/A, inscrita 
no CNPJ sob o nº 33.881.301/0168-09, estabelecida na Av. Sesquicentenário, 72.200 – 
bairro Granja Califórnia – 2º Distrito de Paty do Alferes, na forma do artigo 6º da Lei nº 
1.458/2007”. 
 
Art. 2º Permanecem inalterados os demais dispositivos do Decreto Municipal n.º 3.614 de 
12 de setembro de 2012. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
  

Paty do Alferes, 22 de outubro de 2012. 
 

Rachid Elmor 
Prefeito Municipal 

CONTRATO 138 / 2012 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que 
assinou contrato com a empresa HOSPITAL 
OFTALMOMÓGICO SANTA BEATRIZ LTDA, 
para realização de cirurgia de facectomia com 
implante de lente, vitrectomia via pars plana e retirada 
do óleo de silcone, no valor de R$ 6.820,00 (seis mil, 
oitocentos e vinte  reais), com vigência até 31 de 
dezembro de 2012..   

  
 Paty do Alferes, 19 de outubro de 2012. 

 
Rachid Elmor 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE EMBARGO 

 

Embargo de numero 17/2012, autuado Sr. Alan de Carvalho Souza, 
imóvel localizado na rua Sidney, lote 04, inscrição 10354-9, por infrigir o Art 3º  
da Lei Complementar Municipal nº 04/1994. 

 
Paty do Alferes 15 de outubro de 2012. 

Lei nº  1880  de  22  de  outubro  de 2012. 
 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA NO 
MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES A LOJA 
MAÇÔNICA FRATERNIDADE PATIENSE N.º 104. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprova e eu sanciono e 
promulgo a seguinte 

LEI: 
 

 Art. 1° Fica considerada de Utilidade Pública no Município de Paty do 
Alferes, a Loja Maçônica Fraternidade Patiense n.º 104, na forma da Lei Municipal n.º 
1.397 de 05 de abril de 2007.  
 

 Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Paty de Alferes,  22  de   outubro   de 2012. 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

LEI N.º 1881 DE  22  DE  OUTUBRO  DE  2012. 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
FIRMAR TERMO DE CONFISSÃO DE
DÍVIDA COM MICROCIS – CONSULTORIA, 
INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, aprova e eu sanciono e
promulgo a seguinte, 
 

L E I : 
 
Art. 1° Fica O Município de Paty do Alferes autorizado a firmar 
acordo com a MICROCIS – CONSULTORIA, INFORMÁTICA E SERVIÇOS
LTDA, para o pagamento de débitos provenientes da prestação de
serviços referente aos meses de fevereiro a agosto de 2012.  
 
Art. 2° O valor consolidado da dívida a que se refere o art. 
1º, corresponde ao valor de R$ 161.145,66 (cento e sessenta e
um mil cento e quarenta e cinco reais e sessenta e seis
centavos) e resulta das faturas anexadas aos autos do processo
administrativo n° 5141/2012. 

 
Art. 3° O Município de Paty do Alferes firmará o Instrumento de 
Confissão de Dívida e Compromisso de Pagamento referido no art.
2º desta Lei, para pagamento único e imediato. 

 
Art. 4º Os recursos orçamentários necessários ao cumprimento da 
obrigação decorrente da assinatura do Instrumento de Confissão 
de Dívida são provenientes de dotações orçamentárias próprias
consignadas na Lei do Orçamento Anual do Município de Paty do
Alferes para o exercício financeiro de 2012.  
 
Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty de Alferes, 22 de outubro  de 2012. 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 


